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ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 15/2012-GINS    
                                                                                 

 Manaus,   15  de maio de 2012 
 

1- APLICAÇÃO DA ISENÇÃO DO ICMS NAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS  PELOS  ÓRGÃOS ESTADUAIS COM BASE NO  ACÓRDÃO 
Nº 140/2012 - TCU – Plenário. 

 
ACÓRDÃO Nº 140/2012 - TCU – Plenário. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão ordinária de 
Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e 
V, alínea ―a‖, c/c o art. 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o 
presente processo, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações e 
recomendações, de acordo com o parecer da 4ª SECEX:  

1. Processo TC-009.625/2011-9 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTOS) 

1.1. Interessados: Ministério Público do Estado de Mato Grosso (00.000.000/0001-
23); Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Goiás (01.409.598/0001-30) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador); Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás; Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná; Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal; Secretaria de Estado de Saúde Em Mato 
Grosso  

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues  

1.4. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-4). 

1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.  

1.6. Determinar: 

1.6.1. ao Ministério da Saúde, com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU, com fundamento na Cláusula Primeira do Convênio - Confaz 
87/2002, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oriente os gestores federais, estaduais 
e municipais acerca da aplicação da isenção do ICMS nas aquisições de 
medicamentos por meio de cartilhas, palestras, manuais ou outros instrumentos que 
propiciem uma repercussão ampla, alertando aos entes que as propostas dos 
licitantes devem contemplar a isenção do tributo; 
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1.6.2. à Secretaria-Geral de Controle Externo que divulgue o teor desta decisão às 
Secretarias de Controle Externo estaduais para subsidiar a programação de 
auditorias de conformidade a serem realizadas com o objetivo de: (i) estabelecer 
metodologia de cálculo de valor de referência para os medicamentos selecionados, 
com base em pesquisa de preços devidamente fundamentada; (ii) apurar sobrepreços 
na aquisição dos medicamentos pelos entes federativos; (iii) verificar a regularidade 
das aquisições de medicamentos; (iv) avaliar a qualidade e confiabilidade dos 
controles internos empreendidos do recebimento dos produtos até a sua distribuição; 
(v) verificar as condições de armazenagem dos fármacos; (vi) verificar a 
alimentação do Banco de Preços em Saúde pelos entes federados; 13 TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO 1.7. Recomendar: 

1.7. Recomendar: 

1.7.1. ao Ministério da Saúde, com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento 
Interno/TCU, que revogue o § 3° do art. 5º da Portaria - GM/MS 2.814/1998, tendo 
em vista a inconstitucionalidade do dispositivo ao afrontar o art. 37, inciso XXI, da 
Carta Magna; 

1.7.2. ao Conselho Nacional de Política Fazendária, com fulcro no art. 250, inciso 
III, do Regimento Interno/TCU, que altere o § 6º da Cláusula Primeira do Convênio 
ICMS 87/2002, tendo em vista a inconstitucionalidade do dispositivo ao afrontar o 
art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, de forma a prever expressamente que as 
propostas dos licitantes contemplem o preço isento do ICMS e que a competição 
entre eles considere este valor. 

 

CONVÊNIO ICMS 87/02 

“§ 6º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos 
respectivos produtos, contido nas propostas vencedoras do processo licitatório, 
devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento 
fiscal.” 
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CF/88 

Art. 37, XXI: 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

             
 

( FONTE:  DETRI/SEFAZ) 

 
 
 

Nícias  Goreth  Bastos Varjão 
Gerente de Inspetoria Setorial 
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